
PORTARIA DAC 'DF I.468/SPL, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriza o funcionamento jurídico de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado.

O CHEFE DG S LIBDEPARTAMENTO 'DE -PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de
legação de competência outorgada pela Portaria n . 4 I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n"
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 1986. na
Portaria ri° 19010C-5; de 20 de março de 2001 c tendo em vista o que
consta no Processo- n° 01-01/94404/01, resolve:

Art. 10 Autorizar por 12 (doze) ITICSÜS o funcionamento ju-
rídico da empresa Satélite Aviação Agrícola.Ltda., com sede social na
cidade de Catalão . e operacional no Aeródromo de Catalão (SWKT) -
Estado deGoiás.

Art.: 2° A execução do serviço aéreo especializado na ati-
vidade aeroagrícola ficará condicionada ao cumprimento dos requi-
sitos do Código Brasileiro de Aeronáutica e à:expedição da Portaria
de autorização-para-operar, de acordo com a-Portana n° 190/GC5, de
20 de março de 2001,

Art, 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BrigAlo-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N0 1.482/SPL, DE 19 :DR OUTUBRO PE 2001

Revoga a autorização para operar empresa
de Táxi Aéreo - Torna- sem- efeito.

O CHEFE 00 SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação-de competência outorgada pela Portaria n" 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com-basenos Artigos II e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 defevereiro de 1967 e suas alterações posteriores e tendo
em sista o-que- consta no Processo n"07-0I110354/95, resolve;

Art. 1 . Tornar sem- efeito a Portaria n" I306/SPL, de 6 de
setembro de 2001, publicada noDiário Oficia1da-União n" 185 de 26
de setembro de- 2001, referente a empresa Extreme Táxi Aéreo Lt-
da.

Art. 2° -Esta. Portaria entra em. vigor na data: de sua pu-
blicação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE. CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC 14'i I.489/SPL, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriza a exploração de Serviço Aéreo
Especializado por empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE -PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de- competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12-do Deereto-Lei n.
200, de 25 de fevereiro de 1961, e suas alterações posteriores, con-
siderandri o disposto na Lei n" 7.565 de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria fi. 190/GC-5, de 20 de março-de 2001 c4endo em vista o que
consta noProcesso n. 07-01/14697/97, resolve:

Art 1° Autorizar a empresa PMR Táxi Aéreo Lida a explorar
os serviços aéreos especializados de aerocinematografia, acrorepor
tagein, aercanspenção, aeropublicidade -e aerofotografia cumulativa-
mente cora a atividade que já exerce.

Art. 2" A exploração dos serviços autorizados sotnente po-
derá ser realizada por aeronave devidamente homologada, de acordo
com-a Portaria n° 190/dC-5, de 20 de março de 2001.

Art, 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO 1)É, CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N''1.490/SPL, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001.

Autoriza o funcionamento jurídico de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado:

GCHEFE DUSUBDEPARTAMENTODEFLANEIAMEN-
TO- DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de=
legação de competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos II e.12 do Decreto-Lei -n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e aias alterações posteripres, coo,
siderande o disposto na Lei n° 7.565, de 19 de.dezentIsto de 1986; na-.
Ponana n° 190/GC-5, de. 20 de março de 2001 e tendo ent-ViSta o que
consta no Processo n°07-01/94475/01, resoNe:

Art. Autorizar pior 12 (doze)- Meses -o . funcionais-tente ju-
rídico da empresa AM Agrícola Onere Quero Lida, étin-sedd social
na cidade 4e Bons Jesus de Goiás e operacienal no: Aeródromo de
Bom Jesus de Goáis (SVVBY) - Estado de Goiás.

Art. 20 A execução do serviço aéreo especializado na ati-
vidade aéroagricola ninai. condicionada ao eunspdmento-dos requi-
sitos do Código Brasileiro de Aeronáutica e à. expedição da Portaria
de autorização para operar, de -gordo com-a Portaria -11. 190/GC-5, de
20 de março -de 2001,

Art.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES
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PORTARIA DAC.' N' 1.498/SPL, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriza o funcionamento jurídico de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado.

O Cl IEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação-de competência outorgada pela Portaria n" 4 I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos II e 12 do Decreto-Lei n.
200, de 25 de fevereiro de 1967 -e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n°7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria a" 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que
consta no Processo n° 07,01/94441/2001, resolve:

An, I° Autorizar por 12 (doze) Meses o funcionamento ju-
rídico da empresa Berbel Aviação Agrícola Ltda., com sede social na
cidade de São Pedro do Turvo no estado de São Paulo c operacional
no Aeroporto de Durinhos (SDOU) na cidade de durinhos - Estado
de São Paulo.

Art. 2° A execução do serviço aéreo especializado na ati-
vidade aeroagrícola ficará condicionada ao cumprimento dos requi-
sitos-do Código Brasileiro de Aeronáutica e à expedição da Portaria
de autorização para operar, de acordo com a Portaria n . 190/GC,5, de
20 de março de 2001.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 1.504/SPL, DE 25 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriia g exploração de Serviço Aéreo
Especializado por empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE: DO S UB DEPARTAMENTGDE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n" 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos Ir e 12 do Decreto-Lei n.
200, de 25 de fevereiro de 1967, e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n" 7.565 de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria n" 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que
consta no Processo n°-07-01/7073/72, resolve:

Art. -I" Autorizou- a empresa Helisul Táxi Aéreo Lida a ex-
plorar o serviço aéreo especializado de acrofotografia e aefocine-
matografia cumulativamente com a:atividade que já exerce.

Art. 2° A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente-homologada.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação,

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' I305/SPL, DE 26 DE-OUTUBRO DE 2001

Autoriza o funcionamento jurídico de em-
presa de Serviço Aéreo Especializado:

O CHEFE DO-SUBDEPARTAMENTO DEPLANEJAMEN-
TO DO -DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação-de competência outorgada pela Portaria no 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, coro -base nós Artigos I e 12 do Decreto-Lei n.
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o.disposto na Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria no 190/dC-5, de 20 de- março de-200. re tendo em vista o que
consta no Processo-n" 07-01/94521/01, resolve:

Art. 1" Autorizar por 12 (doze) meses o funcionanmentoju-
rídico da empresa Geoid Aerelevantatnento Ltda., com sede social na
cidade de Visconde do Rio Branco :no Estado Miaus Gerais e ope-
racional no Aeroporto Bandeirinhas (SWICF) na cidade de Conse-
Iheiro-Lafaiete-rio -Estado de Minas Gerais.

ArG. 2° A .execução do serviço aéreo especializado nas ati-
vidades aerolevaritainente, aerefotegrafiá e aerocinematografia ficará
coridicionada-ao cuinprimerito dos -reeprisítoss.do Cddigo:Brasileiro :de
Aeronáutica-e:a-expedição da Portaria de autorização para operar, de
acordo com a :Portaria 190/GC-5; de 20 de marçd de 2001.

An. 3' Esta Portaria entra gro vigor na data de sua pis-
Menção:

Brig.-do-Ar CARLOS ALBÉRIO pg CARVALHO FAGUNDES

'PORTARIA DAC N' 1.506/SPL, DE 26 . 13E-01.T11JBRO ,DE 2001

Revõgara natneSiaçáo-piira funcionamento
jurídiée de-erade Taxi.Aérco.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO .po -DÇPNRTAMÉNTO DE AVIAÇÃO : CIVIL, no uso da de-
legaçãok competência ontorgadalselkeirierie n° ,41/DOAC, de 15
de-janeiro:de-2001, com-tinte-noa Artigos II e 12 do Decreto-Lei á?
200, cià 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto á Art. 34, Inciso-1V da Portaria n° 190/GC-5,
dé 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no ProceSso
.O° 07,01/94356/00, resolve:-

Art. I° Revogar a atitorização -para funcionamento jurídico
da enipreSa Cedro Táxi Aéreo Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra ern vigor na data de sua pu-
blicação.

ISSN 1676-2339

Art. 3° Revoga-se a Portaria de n. 1391/SPL, de 25 de
setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União n°202 de 19
de outubro de 2000, Seção I, página 4 e 5,

Bri&-do-AcCARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 1.519/SPL, DE 30 DE OUTUBRO DE 2001

Autoriza. a operação de empresa de Táxi:
Aéreo:

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n . 4 I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, cont base nos Artigos 11 e lido Decreto-Lei n.
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria n°190/GC-5, de 20 de março de 2001. e tendo em vista o que
consta no Processo n° 07-01/94229199, resolve:

Art. I° Autorizar por 5 (cinco) anos a operação da empresa
Orrini Táxi Aéreo Ltda., com sede social na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro e operacional no Aeroporto de Jacarepagt4
(SBJR), Estado do Rio de Janeiro, para explorar o serviço de trans-
porte aéreo de passageiros e carga na modalidade de táxi aéreo.

Art. 2" A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada, de_acordo com
a Portaria n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu,
blicação.

Art. 40 Revoga-se a Portaria n . 864/SPL, de 15 de dezembro
de 1999, publicada no Diário Oficial da União ri . 246, de 24 de
dezembro de 1999,_Seção I, Página 29.

Brtg.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES -

401.O. o' 134/1081),

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Ne 308, DE .6 DE NOVEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição Mie -lhe confere o art. 87, parágrafo tinieo, inciso II, da
Constituição, considerando-o disposto no art. 70, incisos 1, II-e § 1";
da Lei n° 9.069, de 29 de_junho de 1995, combinado com o-art. -1°-do
Decreto n° 1:849, de 29 de março de 1996, e tendo em vista a
solicitação do Ministério dos Transportes, resolve:

An. 1° O Ministério dos Transportes poderá promover a
revisão e o reajuste da tarifa básica de pedágio praticada pela Con-
cessionária Rio-Teresópolis S.A., conforme apresentado nos processas

iiiie
fir"5te1100.010426/2001-73 e n° 511011009032/2001-72, respectiva-

Parágrafo único. No reajuste deverão ser considerados os
critérios estabelecidos no Capítulo III, Seção IV, Subseção 11, do
Contrato de Concessão de-Serviço-Público n° PG-I56/95-00, firmado
entre a-Concessionária e a União, em 22 de novembro de-1995.

Art. 2" O Ministério dos Transportes baixará ato específico
fixando os novos valores das tarifas de pedágio na Rodovia BR
116/11.1, ire :tilo Além Paraba-Teresópolis - Entroncarnenw BR 040
(A), e a forma de sua implementação.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,

PEDRO SAMPAIO MALAN

PORTARIA N' 310, DE 6--'DE NOVEMBRO DE 2001-

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no tisb: dlis
atribuições que lhe confere o art. 87; parágrafo único, inciso II, da
Constituiçãe, tendo em.vista o disposto no §10 do art. 70 datei
9.069, dê 29 de: junbo.de .1995, combinado corá ri Decreto n°1.849,
de 29 de guino de 1996, e- atendendo à solicitação da Agência-
Nacional de. Energia Elétrica - ANEEL, constante do Ofíciei-
627/2001 - DR/ANEEL, cem fulcro no art. 3 . da Lei n° 9.427, de-26
de setembro de1996, combiriado-com-o art._ 29, inciso y,
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, resolve:

Ao: 1' Autorizar a:Agência Nacional de Energia pétriéa.-
ANEEL - a promover o reajuste das tarifas de energia elétrica pra,',
ficadas ;pela concessionária de distribuição de energia -elétrica Boa
ViSta:Etsergia S/A.

Art. 2" Esta Portaria entra em Vigor na dato de sua Tu,
blicação;

PEDRO SAMPAIO 'MALAN

-(of,-EVatZSar:S10/1,

N°213, quarta-feira, 7 de novembro de 2001
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